
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONSTANTINA 

 
Rua Cantídio Rodrigues de Almeida, n.º 232, Constantina – RS, CEP 99680-000 – fone: 054 3363-1418 

INDICAÇÃO Nº 24/2013 
 
Senhor Presidente: 

O Vereador EDEMAR MUNERON da Bancada do PDT, nos termos 
regimentais, propõe que  a  Câmara Municipal de Vereadores 
aprecie e, se aprovada, envie ao Chefe do Executivo Municipal a 
seguinte: 

 
INDICAÇÃO: QUE O PODER EXECUTIVO PROVIDENCIE A REALIZAÇÃO DE: 

“UM CURSO DE BRIGADISTA PARA COMBATE A INCÊNDIO.“ 
 
JUSTIFICATIVAS: 

O curso tem duração de 5 horas aula, com profissional qualificado que abordará 
técnicas de combate à incêndio. 

Esse treinamento é muito importante para que pessoas da comunidade estejam 
instruídas de como proceder em caso de incêndio. 

O Ver. Edemar sente a necessidade de reivindicar esta providência junto ao 
Poder Executivo. 

Maiores justificativas serão apresentadas em Plenário. 
 
Sala da Assessoria Jurídica, aos 23 de outubro de 2013. 
 

 
        Edemar Muneron 

     VEREADOR 
 
Apoiadores: 
 
Irena Vantzing Geraldo  Lirio Rigon   Ari Dirceu Giacomini 
Vereador    Vereador   Vereador 
 
 

 
 


